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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
Área 5, Quadra 3, Bloco A, Térreo - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70610-200

Telefone: (61) 2033-4000 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.aeb.gov.br
  

CONTRATO Nº 11/2022

Processo nº 01350.000576/2022-83

  

  

 

Unidade Gestora: Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração 

  

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB E A
EMPRESA NEWTON PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS LTDA. 

A AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB, autarquia federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovações – MCTI, nos termos do Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019, com sede no Setor Policial
Sul, Área 05, Quadra 03, Blocos "A" e "F", na cidade de Brasília/DF, CEP: 70610-200, inscrita no CNPJ sob o
nº 86.900.545/0001-70, neste ato representada pelo Diretor de Planejamento, Orçamento e
Administração, Senhor ALUÍSIO VIVEIROS CAMARGO, nomeado pela Portaria da Casa Civil de 13 de
agosto de 2019, publicada no DOU do dia 14 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob
o nº ***572.386.**, portador da Carteira de Iden�dade nº **080*** - SSP/MG, residente e domiciliado
em Brasília-DF, doravante denominada LOCATÁRIA, e a empresa NEWTON PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.202.728/0001-10, sediada na Rua João Rodrigues da
Silva, 91, lote 08, quadra 07, cxpst. 43, Capim Macio, em Natal-RN, doravante designada LOCADORA,
neste ato representada pelo Sr. RENZO SAVASTA, portador do RNE de nº V***164-F, expedida
pela CGPI/DIREX/DPF e CPF nº ***.747.054-**, tendo em vista o que consta no Processo Administra�vo
nº 01350.000576/2022-83 e em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de 1 (uma) sala comercial, sob o nº
2011, localizada no 19º Pavimento - Tipo 02 - Tipo "B", integrante do empreendimento - Prédio de uso:
Comercial, denominado "Manha�an Business Office", situado na Avenida Campos Sales, nº. 901, no
bairro do Tirol, zona Leste, em Natal – RN, objeto da matrícula nº 52.263, integrante do Livro nº “2” de
Registro Geral do 3° O�cio de Notas de Natal – Rio Grande do Norte, para abrigar as instalações da
Agência Espacial Brasileira, em Natal-RN.

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei nº
8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel des�nado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização
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condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compa�vel com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia”.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

3.1. A LOCADORA obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se des�na, e em
estrita observância das especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação per�nente, para fins de
avaliação por parte da LOCATÁRIA;

3.1.3. Garan�r, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o des�no do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não
se refiram aos gastos ro�neiros de manutenção do edi�cio, como:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

c) obras des�nadas a repor as condições de habitabilidade do edi�cio;

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas
em data anterior ao início da locação;

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e

g) cons�tuição de fundo de reserva, e reposição deste, quando u�lizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

3.1.10. Fornecer, quando solicitado, à LOCATÁRIA, informações sobre a composição da taxa
condominial paga;

3.1.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar,
bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação,
segurança e funcionamento dos equipamentos;

3.1.12. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas
expensas;

3.1.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de contratação;

3.1.14. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento
do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

3.1.15. No�ficar a LOCATÁRIA, no caso de alienação do imóvel/espaço �sico durante a
vigência deste Contrato; e 
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3.1.16. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na �tularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo es�pulado neste Termo
de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compa�vel com a
natureza deste e com o fim a que se des�na, devendo conservá-lo, sendo vedada a sublocação, o
emprés�mo ou cessão do referido imóvel/espaço �sico, em parte ou no seu todo, sem autorização
do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;

4.1.4. Res�tuir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço �sico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em
subs�tuição a sua recuperação, pagamento a �tulo de indenização, com base no termo
de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço �sico,
desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente,
além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado.

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consen�r com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao aba�mento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias, nos termos do ar�go 26 da Lei nº 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consen�mento prévio e
por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas
a�vidades;

4.1.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer in�mação,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à
sua administração, como:

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,
mecânicos e de segurança, de uso comum;

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
des�nados à prá�ca de esportes e lazer;
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f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas cole�vas;

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente u�lizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação.

4.1.10.1. A LOCATÁRIA somente ficará obrigada ao pagamento das despesas ordinárias de
condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo
exigir a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e
água e esgoto;

4.1.12. Permi�r a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admi�r que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese prevista no ar�go 27 da Lei nº 8.245, de 1991;

4.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou in�mações
que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais
ou municipais, no que se refere à u�lização do imóvel/espaço �sico locado

4.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.

4.1.15. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis
competente.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela
LOCADORA permitem o exercício do direito de retenção e são indenizáveis, nos termos do ar�go 35 da Lei
nº 8.245, de 1991 e ar�go 578 do Código Civil.

5.2. As benfeitorias úteis introduzidas pela LOCATÁRIA e autorizadas pela LOCADORA permitem
o exercício do direito de retenção e são indenizáveis, nos termos dos ar�gos 35 da Lei nº 8.245, de 1991e
578 do Código Civil.

5.3. As benfeitorias necessárias e úteis, nos termos dos itens 5.1 e 5.2. serão indenizáveis
mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma dos ar�gos 35 da Lei nº 8.245, de 1991.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 5.176,03 (cinco mil cento e setenta e seis reais e três
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 62.112,36 (sessenta e dois mil cento e doze reais e trinta e seis
centavos) e o valor total de R$ 360.561,80 (trezentos e sessenta mil quinhentos e sessenta e um reais e
oitenta centavos).

6.2. No valor acima, estão inclusos o aluguel de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais,
acrescido de taxa de condomínio no valor de R$ 681,33 (seiscentos e oitenta e um reais e trinta e três
centavos) mensais e o IPTU no valor de R$ 494,70 (quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta
centavos) mensais.

6.3. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos loca�cios incidentes sobre o
imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído
contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a par�r da
data do efe�vo recebimento das chaves.

6.3.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após
a data de entrega das chaves, pagando LOCADORA e LOCATÁRIA suas respec�vas partes da parcela.
Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade da LOCADORA será aba�da
no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
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encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do
úl�mo aluguel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até 10º (décimo) dia ú�l do mês
subsequente ao vencido, desde que o recibo loca�cio, ou documento de cobrança correspondente, tenha
sido apresentado pela LOCADORA com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis.

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo
de até 15 (quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo loca�cio ou documento de cobrança
correspondente pela LOCADORA

7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos per�nentes
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento da LOCADORA no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à
regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser impresso, auten�cado e juntado ao processo de
pagamento.

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento.

7.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

7.8. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)        I = (6/100)                I = 0,00016438

                        365                         TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início na data de
13/07/2022 e encerramento em 13/07/2027 nos termos do ar�go 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.
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8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a par�r da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
adi�vo. Toda prorrogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a
Administração e cer�ficação de compa�bilidade do valor do aluguel com o de mercado.

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação
escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência
do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

9.1. Este contrato con�nuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do ar�go 8º da Lei nº 8.245, de 1991.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. Será admi�do o reajuste do valor loca�cio mensal, em contrato com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha subs�tuí-lo, divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do úl�mo reajuste, para os subsequentes.

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apos�lamento,
salvo se coincidente com termo adi�vo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compa�vel ao
mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

      Gestão/Unidade: 203001

      Fonte: 0100000000

      Programa de Trabalho: 172417

      Elemento de Despesa: 339039

      PI: 2000AEBPO02

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

12.1.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
LOCADORA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e
87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garan�da a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

b) Multa:

                                   b.1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um (01) por cento) por dia de atraso,
injus�ficado, sobre o valor mensal da locação;

c) Compensatória de 0,1% (zero vírgula um (01) por cento) sobre  o  valor  total  do 
contrato,  no  caso  de inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato:

14.2.1. tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, observado
o princípio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
A�va da União e cobrados judicialmente.

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADORA, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos
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créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas
neste instrumento.

15.2. Também cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que
sejam aplicáveis a esta relação loca�cia.

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente jus�ficadas, nos termos do inciso
XII do ar�go 78 da Lei nº 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer
multa, desde que no�fique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o
contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia no�ficação, ou multa, desde
que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante no�ficação escrita, entregue
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposições con�das na Lei nº 8.245, de 1991, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administra�vas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília-DF - Jus�ça Federal, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

 

Brasília-DF, 11 de julho de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

ALUÍSIO VIVEIROS CAMARGO

Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração - AEB 

 

(assinado eletronicamente)

RENZO SAVASTA
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Procurador da Locadora 

Documento assinado eletronicamente por Aluísio Viveiros Camargo, Diretor, em 11/07/2022, às
18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renzo Savasta, Usuário Externo, em 19/07/2022, às
05:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0163924 e
o código CRC C5170A2E.
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